
LEI ORDINÁRIA Nº 2315, DE 19.11.97 
Dá denominação a área “Jardim Tufanin”. 

  
Artigo 1º - Fica denominado de “Jardim Tufanin”, a área 

delimitada no Loteamento Tufanin, aprovado pela municipalidade em 
18 de julho de 1973, cujo mapa anexo faz parte integrante e 
inseparável desta lei. 
  

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 


